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que entre si celebram, de um lado. o SENADO 
FEDERAL c, de outro, a CÂMARA MUNTCTPAL DE 
STMÕES FTLHO BA irTA 

A UNI.~O. por imcnnédio do SENADO FEDERAL. CNP J/M F no 00.530.279/0001-15, doravamc 
denominado SENADO, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-O F, CEP 70165-900, 
neste alo representado pela sua Diretora-Geral. ILANA TROMBKA, lendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (ILB) - Escola de Govemo do S~nado Federal c órgão executor 
do Programa In tcrlegis, na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pelo seu Din.:tor­
Execulivo, LEONARDO AUGUSTO DF. ANDRADE BARBOSA, c, de outro lado, o 
MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO - BAHlA , por intermédio do PODER LEGISLATIVO 
.MUNICIPAL, doravante denominada CÂMARA :\IIUNICPAL DE SIMÕES FILHO- BAHIA, 
pessoa juridiea de Direito Público, CNP J/MF n° 13.612.270 0001-03, com sede na Praça da Biblia, 
s/n°, Centro, S imões Filho- Bahia, CEP: 43.700-000, neste alo representada pelo seu Presidente, o 
Sr. ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, inscrito no CPF: 400149405-15 c RG: 024~8658 07 -
SSP/BA, resolvem celebrar o presente ACORDO OE COOPERA('ÃO TÉCNICA (ACT) 
observando. no que couber. o disposto na Lei n<' R.666. de 21 de junho de 1993, c alteraçõcl'l 
vigentes; na Lei n" 12.527, de I R de novembro de 20 I I; na Lei n" 13.709, de 14 agosto de 20 I R; na 
Resolução do Senado Federal n" 13, de 25 de junho de 201 R, bem como nas demais disposições 
legais e regimentais pertinentes. mediante as cláu~ulas e condiçÕI!S a seguir. 

CLÁUSULA r•RIMEIRA- DO OB.JETO 

Esre Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a partiCipação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA, na implementação de ações de 
modernização pelo 1LB/ INTER LEGTS - Programa de Integração e Modernização do Poder 
Legislativo, para estímulo c promoção das funções constiLLtcionais do Poder Legislativo, cuja 
execução depende do esforço c interesse comun~ de seus partícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo: 

I­

ri-

lll-

Promover a operacionalização da Comunidmlc Virtual do Poder Legislativo; 

Promover a capacitação c o intercâmbio de conhecimentos c Tecnologia da fnformaçi1o 
(programas de tecnologia dn informação c comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das Casas legislativas; 

Estimular a produção, captação e disseminação de infom1ações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de fonna a democratintr o acesso às informações neccssúrias ao desempenho de 
suas run~;õ~.:s legis lativas; 
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TV- Estimular e promover a part icipação cidadã nos processos legislativos; 

V- Promover a consol idação c a validação dos modelos de integraç5o c modernização 
desenvolvidos pelo ILB/Programa Interlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste 
Acordo será fo rmalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
INTERLEGIS 

São atribuições do SENADO: 

1- Disponibilizar à CÂMAR!\ MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO -BAHIA os produtos 
descritos na Cl:.\usula Quarta, de acordo com as suas viabi lidades técnica e li nanceira; 

TI- Manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa 
lnterlegis, propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂi\lARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BAHIA; 

lll- Viab ilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas 
úrcas de tecnologia. comunicação, informação, educação c sustentabi lidade, para que a 
C..\MARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BAHIA, possa apoiar seus legisladores 
no aumento da transparência, da representatividade e da legitimidade democráticas, sempre 
com foco prioritário no uso de sojtll'ares livres c de códigos abertos; 

TV- Garantir os meios ncccssúrios à disponibilização ininterrupta dos programas Jc tecnologia da 
informação c comunicação fornecidos c hospedados pelo !LB/Prograrna lnrerlegis, bem 
como o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibil idades 
necessárias para a realização de manutenções (preventivas, corretivas e adaptativas), que 
serão comunicadas por meio de serviço de mensageria. bem como as indisponibilidades 
causada<> por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica responsáYel, sendo estes 
comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que detectados; 

V- Acompanhar c li scalizar os cumprimentos das melas e a aplicnçfto das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TE RCEIRA - OAS .ATIUBUI('ÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÔES 
FILHO- BATI IA 

São atribuições da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BAHIA: 

I- Disseminar c dinJ.Igar. no <'imbito da sua estrutura organizu<.:ional, a existência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica c, em especial, o que estabelece a C l ~í usula Primeira c 
respectivos parúgra f'os; 
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ll- Providenciar a capacitação de seus colaboradores. bem como a instalação c manutenção de 
programas c meios de Lecnologia da iníbnnaçào c comunicação necessários para o acesso c 
operação dos produtos c serviços dl!sctitos na Cláusula Quarta, c o pessoal necessário à sua 
operação; 

III- Disponibilizar, manter e responsabil izar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 
oferecida pelo SENADO, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação do SEN/\DO, nos termos da Cláusula Quatta; 

IV- Promover, junto à equipe técnica do ILB/ Programa lntcrl cgis o cadastro de autorizados, a 
indusào, a cxclu~ão c a atualização das infonnaçõcs de usuários dos serviços oferecidos pelo 
Programa; 

V- Informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas Jc utilinçào estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da inforrnac;ào c comunicação. disponibilizados pelo 
ILB/Progrnma lnterlcgis; 

VI- Indicar servidor rcsponsáYel administrativo (/\nexo I, tópico I) pela boa execução das 
clúusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual 
substituição; 

VII- Designar c comunicar formalmente ao S[NADO o servidor responsável técnico pelas 
~;o luções descritas na Cláusula Quat1a a serem implantadas pdo IL8/Programa lnterlegis, 
informando sua eventual substituição, quando da solicitaç;io de produtos, serviços ou ações 
educacionais; 

VJTT- Incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhmia dos 
seus processos, preferencialmente baseadas em softwares livres c de código aberto, assim 
como tornú-las disponíveis no r~positório de soluções do lntt.:rlcgis. quando for o caso, c 
promover seu apcrll:içoamento, objetivando a utilizaç;io por outros membros da 
Comunidade Virtua l do Poder Legislativo: 

rx- Prestar contas. anualmente. das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRODUTOS E SEI{VIÇOS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO 
DA CÂ VIARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILUO- BAIIIA 

O SEl\ADO desenvolverá junto à CÂMARA MU!\ IC IPAL DE S II\IÕES FILHO -BAHIA, 
ações de modernização, a partir do fornecimento de produtos c serviços de tecnologia, no intuito de 
ser atendido o Objeto dcstc Acordo. Os produtos c os scrvic,:os serão intplantados c disponibilizados 
conforme definido no Plano de Trabalho (Anexo I). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilintdos para a c ,\MARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BAHIA têm respaldo nas compctên~;ias do TLB!Programa Tntcrlcgis contidas 
no RASF (Regulamento /\dministrativo cto Senado Fcdcral) c cslà(l em conrormidaclc com a 
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legislação vigente e relativa a sofiware público. com o intuito de implementar o Objeto deste 
Acordo de Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços di sponibilizados para a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO- BAHIA têm respaldo nas competências do ILB/Programa Interlcgis contidas 
no RASF (Regulamento Administrativo do Senado Federal) e esrào em confom1idade com a 
legislação pertinente, com o intuito de implementar o Objeto deste Acordo c.le Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS IH;:SPONSABILJOADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO- BAHlA 

São de inteira responsabilidade da C-\~1ARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA: 

I- A boa c regular manutenção das soluções do ILR/Progr:una Interlcgis na forma estabelecida 
neste Termo; 

TI- As consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo SENADO; 

IH- As informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da fntcrnet c 
mensagens eletrônicas originadas d~ seus equipamentos ou que estejam a seu serviço: 

IV- Os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de lecnologia da informação c comunicação oferecidas pelo 
SENADO; 

V- No caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informaçiio e 
comunicação pela CÂMARA MUNICTPAL DE SIMÔES FILHO - HAHIA, está se 
obriga a informar com a devida antecedência ao ILB/Programa lntcrlegis, nos tcnnos da 
Cláusula Oitava. 

CLAUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A l.!xccuçào c a fiscalização deste Acordo de Cooperaçiio Técnica serão rea lizadas pelos partícipes. 
ou por quem csks designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que ~e 
destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto. dando ciência à autoridade imediatamente superior 

das providências adotadas para seu fiel cumprimenlo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os cclcbrantes levarão ao conhecimento um do outro qualquer fato que 
considerem relevante ocOJTido em suas instalações uu naquelas que estejam a seu serviço durante a 
vigência deste Acordo de Cooperação Técnica. para a adoção das medidas cabíveis pelas 
autoridades competentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos tinancciros entre os convcncntcs . O 
custeio das despesas inerentes às atividades eventua lmente acordadas pelos cclcbrantcs correní por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer hipótese, a 
transferência de valores entre os partíc..:ipcs. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGtNCJA 

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
ass inatura, produzindo eleitos a partir de sua publicação, podendo ser pron·ogado por iguais 
periodos, a critério das partes e mediante Tenno Aditivo. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica c seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou. unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique sua decisão. por escrito. no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
<tn tccedência, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CÀMARA MUNTC JT>AL DE 
SlMÓES FlLHO-BAHlA , no caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o 
fim da cooperação entre os partícipes, bem como o encerTamento da disponibilização de serviços 
pelo SENADO à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAIIIA. Ni'ío caberú 
indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais colaborações re itas nos wnnos do item 
VJJf da Cláusula Terceira, no que tange à contribuição com melhorias nas suluç<)es implementadas, 
tendo sempre o Legis lativo brasileiro como beneficiário direto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO- RAIIIA, aos hockups de todas as informações a ela pertencentes e que estão 
sob a guarda do lnterlegis, pelo prazo de 60 dias após a eventual ex tinção do Acordo de Cooperação 
Técnica. 

CL1-\USULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além J os termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes se 

comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Tnslituto Legislativo Brasileiro/Programa Interlegis ou 
da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BAHIA. não poderá ser vincu lado qualquer 
outro fato ou ato d istinto do Objeto clcst(.; Acordo. 

li l!l.. I • • 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte integrante deste Acordo de 
Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados median te entendimento entre 
os partícipes e fonnali zados por meio de Tennos Aditivos. 

PAI{ÁGRAFO QUAI~TO. Entre os partkipcs, quando da realização das atividades prcvisras no 

Plano de Traba lho, fica autorindo o uso recíproco de imagem, som, logomarca, materiais, bem 

como a divulgação, transmissão ou compm·tilhamcmo das ações educacionais do ILB/Programa 

lnterlegis, com a devida observância às di sposições da Lei n\l 13.709/2018- Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). 

PA I~ÁGRAFO QUINTO. Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrilo s igilo os dados c 
informações considerados protegidos por sigilo legal c cuja restrição de acesso esteja previs ta nos 
termos da Lei n° J 2.527/2011 c da Lei 11° 13.709/20 18(LGPD), eventualmente compartilhados, 
vedada a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabil ização 
por violação de sigilo legal. confonnc normas aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confitlcncial idade, descritos na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes c os seus colaboradores. 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
13.709/20 I 8(LGPD). suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Té~nica será publicado pelo SENADO, de forma resumida. no Diário 
Oficial da União, nos termos do at1. 61 da Lei n° 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução des te Acordo de Cooperação Técnica, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas c julgadas na Justiça Federal. no Foro da cidade 
de Brasí lia, na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E, por estarem de acordo. os partícipes fim1am o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor c fonna. para um só fim, juntamcnh.: com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

11 .ANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

--- ----- ------

de 20:!2. 

Pela CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO -BAHIA: 

-~---

I LEONARDO AUGUSTO llE ANDRADE 
BARBOSA 

Diretor-Executivo do TT .R_/P_rog_,,_·c.u-na-Tn~crlcgi s J 
OS~ DOS SANTOS 

Presidente(a) da Câmara Municipal de Simões 
Filho- Bahia 

I TESTiMUNHAS: 

Pelo SENA DO FEDERAL: 

LUÍS FERNA~DO PIRES MACHADO 
I Coordenador-Geral do ILB/Programa lntcrl cgis 

CPF: 385.913.087-00 

I RG:. 74~981 S~_P~F --

l Pela CÂMARA MUNICIPAL DE SlMÕES 
FILHO- BAHIA: 

LARYSSA SOARES DA SILVA 

Assessora Jurídica 
CPF: 049.591.622-29 

RG: 1324012900 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 

Proct:sso n° 00200.014322/2022-0 I 

Insrrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federal, por 
meio do Instituto Leg islativo Brasileiw - lLB/Programa Tnterlegis, e a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO - BAffiA, contendo todo detalhamento das responsabi lidades assumidas 
pelos partícipes, conforme disposro no ~ I 0 , art. 116, da Lei n° 8 .666/93. 

1. DADOS CADASTRAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BAHIA 
CNP.J : 13.612.270/000 I -03 

UF :Bahia 

Endereço 

CET' 

Fone 

: Praça da B íblia, s/n°, Centro, Simões Filbo- Bahia, CEP: 43.700-

: 43 .700-000 

: (71) 2 108-7200 

PESSOA RESPONSÁVEL jm1dica c administrativamente por este Acordo na CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO- BAHlA, a ser contactada trunbém nas fases que antecedam a 
Assinatura da parceria: 

Nome 

Fone 

E-mail 

: THATANE LARTSSA BRITO DA HORA 

: (71) 2108-7228 

: procuradori a@camarasmoesfi I h o. ba. !!OV. br 

2. OBJETIVO 

Estabelecer e regular a participação da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BAH IA , 
na implementação de ações de modemização pelo ILB/INTERLEGfS - Programa de Integração c 

lnstimto Legislativo Brasileiro- fLll- A'·· ~2- Bloco 12 - CEP 70165-900- Brasília DF r 
Tcldbnc: 1-55 (6 1) 3303-2599 - intcrlcg is@scnado.leg.br - W\VW.intcrlc!.\is .lcg.br .-

ilfTNUTA-PADRAO llfJrtl'''"'" t'el" Direturiu-(ieml do St'tuu/o p,,lf,Jm l em 1/J/setembm/2011. conjimllt'fii"IICI!.\".m /JIJZIJ0.01Jiíi(J,Y/21J21 -1 
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Processo n° 00200.014322/2022-0 I 

Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder 
Legislativo, cuj a execução depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes. 

3. JUSTIFICATIVA 

O Instituto Legislativo Brasileiro - ILB. Esco la de Governo do Senado FcderaJ, tem como 
competência instiLUcional gerir c executar a Política de Capacitação do Senado Federal c o 
Programa de Integração c Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (lntcrlcgis). Além disso , o 
ILB promove c fomenta a cooperação técnico-cicntítica entre os demais poderes c instituições 
democráticas, buscando a eficác ia c a eficiência das administrações. 
Assim, a parceria institucional entre o SENADO e a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FJLHO-BAHlA, poderá ampliar as ações de integração e modcmização do Legislativo brasileiro, 

compatíveis com a missão do ILB/ Intcrlcgis. 

4. METAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho, os partícipes pretendem atingi r as seguintes Metas: 

a) aprovação c assinatura do T ermo de Acordo de Cooperação Técnica emrc os partícipes; 

b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 

JLB/Programa Interl egis na CÂMARA MUN ICIPAL DE SIMÕES FILHO-BAHIA ; 

c) estimulação c promoção da participação cidadã nos processos legislativos; 

d) desenvolvimento c compartilhamento de programas c meios de tecnologia de inlonnaçào c 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 

partícipes, com atualização periódica c prefcrcncialmcmc por meio eletrônico; 

c) realização de eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CÂMARA 

MUNJCI"PA L DE SIM ÕES FILHO-BAHlA . objetiva11do a difusão dos padrões e 

instmmcntos do lLB/ Intcrlcgis. em conjunto com a Comunidade Vitiua l do Legis lativo (rede 

de Casas legis lativas conveniadas); 

t) acompanhamento informatizado quanto aos produtos e serviços fLB/lnterlegis que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FJLHO-BAHlA possua em funcionamento, ou para 

o qual já tenha sol icitado desativação (registro histórico); 

g) busca da satisração da CÂMARA MUN ICIPAL DE SIMÕES FrLHO-BAHIA , quanto ao 

uso intens ivo dos produtos t: serv iços lLB/ Inlerlegis que lenha so licitado. 

Ins tituto Leg.is lativo Brasi le iro - ILB- Av. :-J2- Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasília DF 
Telefone: t 55 (61) 3303-2599 - i u tcrlc!_ris(!~' s.:nado. lc !! . b r - \\'\'-'W.intcrlcgis.h:.l0l!: 

ltflNUT:t-P. l DJViO aprm•aúu pe/11 Direturiu- (;emf úo St•nadfJ Fecüral~!m f/1/.<f!ll!ntbro/21121. L"tJIIjiu•nrt• proc<'.ç~" 11/JZf/fl. 0/16HJ ,'f2fl21-12. 
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S. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Mediante este Plano de Trab:J iho, poderão ser disponibilizados, confo rme demanda oficial da 

CÂMARA MUN ICJP AL DE SIMÔES FILHO - BAHIA, os seguintes produtos c sl:rviços, 

inclusa a respectiva HOSPEDAGEM no Dataeenter do Senado Federal: 

a) Portal-Modelo: portal corporativo multimídia pronto para uso, voltado para a divulgação 
das atividades da Casa legis lativa, propiciando total visibil idade à sociedade quanto às 
informações do pa rlamento, notícias c vídeos. c à prestação de contas dos dados de 
transparência dessa inslitujção; 

b) SAPL (Sistema de Apoio ao Processo Legislativo): simplifica a atividade legislativa da 
Casa, ·fàcilitando o conlrole de tramitação de proposições, organização de sessões plenárias c 
controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite que os 
cidadãos conheçam a produção legis lativa dos parlamemarcs; 

c) E-Democracia: permite a comunicação direta entre a soc iedade c os parlamentares nas 
audiências públicas interativas, c propicia também que os cidaduos possam contribuir na 
elaboração das leis; 

d) E-Mail Legislativo: proporciona segurança e credibilidade no uso do e-mail corporativo 
uli lizado pelos servidores c parlamentares, a ser oferec ido pelo Programa Intcrlegis; 

e) Domínio .LEG: identifica o Legislativo na internet. pois agrupa todos os órgãos do Poder 
Lcgislalivo na Rede Mundial de Computadores; 

t) Novos produtos tecnológicos legislativos que venham a ser desenvol v idos pela equipe de 
informática do Interl egis ou em colaboração com as comunidades de prática ou outras que 
venham a substituí-las; 

g) Serviço de hospedagem, no Datacenter do Senado Federal, elos produtos acima citados; 

h) Ações educacionais (O ficinas legis la ti vas, cursos, treinamentos, seminários, simpósios. 
congressos, encontros, palestra...::, ciclos de palestras, rodas de conversa etc.), podendo ser nas 
modalidades presencial, EAD ou remota. 

6. F ASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização, Plane.j amento e Execução, 
descritas a seguir. 

Instituto Legis lativo Brasile iro- ILB- A'·· :"i2- Bloco 12- CEP 70165-900 - Brasília DF 
Tdcfonc: 155 (6 I) 3303-2599 - intcrlcgis@s..:nadn.lcg.br - www.intcrl..:gi~.lcg.br 

ffffNUT.·l ·f>ADRÀO UflrtJI'uÚu pela DirPioriu-(•'•·ml tlo Senono Fedem/ em IJJ/.,·Piemhm/2/J2/, r.on.fimlll' flmcesso/IIJ2/JIJ.f)IJ6NJIV21111-
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FASE RESPONSÁV PERIODICIDADE 
EL 

FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT. 

Formalização do convênio por meio dt: 
CÂMARA 

Sob d t:mnnda da 
Oficio à Diretoria do ILB/Programa CÀMARAMUNTCTP AL DE 
lnLt:rlegis. MUN ICIPAL Sfiv1ÜES FIUIO-BAHJA 

DE SIMÕES 
FILHO-
BAHIA 

Anuência quanto aos tennos da 
CÂM/\R/\ 

No momento da 
Minuta e do Plano de Trabalho do formalização. 
ACT. MUNICIPAL 

DE SlMÜES 
FILllO-BAHlA 

Assinatura da Minuta e do Plano de SENADO c Após trâmites contratuais c 
Trabalho do ACT. CÂMARA legais no Senado Federa l. 

MUNICIPAL 
DL: SIMÕES 

FILHO-BAHIA 

PLANEJAMENTO: tom1al izar os pedidos de produtos, serviços c ações educacionais. 

Formalização do pedido de produtos c 
CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA 
servtços lnterlegis e designação de MUN ICIPAL DE SIMÕES 
responsável técn ico. por meto de MUNICIPAL FTLI 10-BA I I IA, desde que..: 
Ofício à Diretoria do I LB!Tnterlegis. DE SIMÕES possua ACT ou convênio 
indicando guc haverá FILHO-BAHIA vicentes. 
HOSPEDAGEM 110 Datacentcr do 
Senado Federal. 

Formalização do pedido de 
CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA 
participação em ações MUNICIPJ\L DE SfMÕES 
educacionais(Anexo I. tópico 5, item MUNICIPAL FILHO-BAHIA ,para 
h), por meio de Oficio à Diretoria do DE SIMÕES atendimento cspecí fico ou 
TLB/[nterlcgis. FILIIO-BAHIA con f(lrmc n calendário de 

ações educacionais do 
I LB/ lntcrlegis. 

Autorização de participação em ações SENADO -Em caso de ações 
cducacionais(A11exo /, tópico 5. item cduc<tcionai:s presenciais, a 

lnstitulo Legislativo Bra,;ileiro - rLB - A' "1:! - Bloco I':! - CEP 70165-900- 13.-ru.ilt.t DF 
1\:ldonl·: t 55 (61) 3303-2599 - intcrlcgis!« -.cnarlo.lcg.br - \\WW.intcrlc!!is.lc:.:..hr 

M I V"l] T. I-P. ID/t i O upmmdu 11l'ltt Dirt'toriu·(;eml do SenudtJ Fl'llerul ,., IIJf ,•t'ft•mhm/2011. cmtjim11r pmt:""" 110100. OIJ6.~ 1811 -1 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 96C777150049D599. 

00100.131713/2022-18

Processo n<> 00200.014322/2022-0 I 

• SENADO fEDERAL 
Instituto l .cgislutivo Brasileit·o - ILB 

Programa Interlegis 

h). Diretoria do ILB!lnterlegis 
autoriza rá, priorila:riamcnte, 
Casas com ACT ou 
convênio vigentes. 

-Em caso de ações 
educacionais EAD ou 
remotas , a Diretoria do 
ILB/ f ntcrlcgis poderá 
autorizar a pm1icipação 
mesmo antes da assinatura 
do ACT, com a finalidade 
didática de a 
CÂMARAMUNTCTPAL DE 
SIMÕES FILHO-BAHIA. 
avaliar o 
beneficio/viabi lidade de uso 
do produto, serv1ço ou 
conhec imento ali explanado. 

3 EXECUÇÃO: em ambiente de produção, disponibilizar os produtos e serviços 
solicitados. 

3.1 Repasse da demanda à equ1pe de 
informática do ILB/ lnterlcgis. 

3.2 Preparação do ambiente tecnológico e 
alocação de recursos no Daracenter 
do Senado Federal. 

3.3 Disponibilização do temp~ate do 
produto ope11 soun.:e à CAMARA 
MUNTCTPAL DE SIMÕES FlU-10-
BAHIA. 

3.4 Atualização das próp1ias infom1ações 
nos bancos de dados dos produtos 
implantados. 

3.5 Realização de manutenções 
(preventivas, wrrctivas c adaptativas) 

SENADO 

SENADO 

SENADO 

CÂMARA 
MUNTC!PAL 
DE SIMÕES 

FTLHO­
BAJ-IJA. 

SENADO 

Ao receber o Oficio de 
solicitação. 

Após o repasse da demanda à 
equipe de informática. 

Logo após a preparação do 
ambiente tecnológico. 

Quando a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES 
flLHO-BAHTA já estiver de 

posse das pc1missões de 
acesso. 

Periodicamente, conforme 
necessário. 

lnstituto Legislativo Brasileiro- fLB ·A\'. N2- Bloco 12- CEP 70165-900- Btilliília DF 
Telefone: 155 ( 6 1) 3303-2599 - intl:r lc!,;is(w:-cuado.leg.br· - \Vww.iutcrlc!,;is.lcg.br 

Mf/\VT.1·P.IIJR30 aprol'/ldo p<!la Diretariu-í.aal dfJ St!nudfJ F1'Ciaolt!nt l/l/.~t!fcmbro/Z011. canfl/rntl! pmrt't<ll OIJ11JO. IHJ6,YJ 
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e melhorias nos produtos implantados. 

3.6 Garantia dos mc1os nt.:ccssários ú 
disponibilização Jnmtcn·upla dos 
produtos implantados, ressalvadas as 
indisponibilidades necessárias para a 
reali zação dl! manutenções 
(preventivas. corretivas c adaptativas). 

3.7 Acompanhamento do cumprimento 
das Metas c da correta aplicação das 
soluções. 

3.8 Presmçào de contas 
cumprimento das Metas 
aplicação das soluções. 

quanto ao 
c da correta 

3. 9 Colaboração, de acordo com as 

possibilidades. no desenvolvimento de 
soluções para o Legislativo Brasileiro, 
em ambiente próprio compa11ilhado 
sob gestão do ILB/ lntcrlcgi:-. . 

3. I O Realização de ações 
educacionais(.4nexo l. !Ópico 5, item 
h) para treinamento quanto aos 
produtos disponibilizados. 

SENADO 

SENADO 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE SIMÕES 

FILIIO­
BAIIIA. 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE SIMÕES 

FlLilO­
BAII lA. 

SENA DO c 
CÂMARA 

MUNICIPAL 
DE SIMÕES 

FILIIO-
BAfiiA. 

Diariamente. 

Periodicamente, conforme 
necessário: por meio de 
consultas aos ambientes 
virtuais da CÂMARA 

MUNICI PAL DE SIMÕES 
r-I U-10-RA fJfA , (bancos de 

dados); c por meio de 
demonstrativos obtidos dos 
mecanismos de informações 

gerenciais do ILB. 

Anualmente. 

Quando houver interesse e 
disponibilidade técnica por 

parte da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILIIO-BAIIIA 

Sob dt.:manda ela CÂMARA 
MUNICIPAL DE STMÕES 

FJUIO-BAHIA. para 
atendimento específico ou 
conforme o calendário de 

ações educacionais do 
ILB!lntcrlcgis. 

lnsli tuto Lcgt~l ::uivo Dmstlcim - ILB - A' :'-12 - Bloco I::! - CE P -o 165-900- Br;t,illa DF 
Telefone: 155 (61 ) JJOJ-2599 - mccrlc!.!Í <; 11 scnatlu.lcg.br - W\\TW . intcrlq:i' I c~ 

\I/,\1JT. I-P. IDR. i O apmmúu ''"'" Direltlriu·GI'ml do St<nudn Fedl'rol t'nt ll// çt'fl!mbm/21JZI. cmrforntt' pmt""''" 1/1/lliiJ. Uf16,V 1812011-12. 
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7. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Processo n° 00200.0 143:!2/2022-0 I 

O presente Termo não implica transferên<.:ia de rccur:,os tinancciros, determinando-se que o ônus 
dc~.:orrentc de ações específicas. desenvolvidas em ra7uo do instrurn~nto, t: de responsabilidade dos 
respet:tivos partkipes. 

8. f{ ESPONSABII.IDADES OA CÂMARA MUNICIPAL UE SIM{)I!:S FILHO- BAIIIA 

Além das aLri buiçõcs previstas na Cláusula Terceira c.h) Acordo de Cooperaçi'io Técnica, a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FTLHO - BAI-IT A, que sediar as Ações previstas neste 
Termo será responsável pelola): 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica c deste Plano de Trabalho; 

b) garantia do uso restrito da marca do partkipc, do nome do partícipe ou de elementos 
iconográficos da idcmidadc visual institucional ou oficial do panícip~.;. cxclu!)ivamcmc na 
divulgação, no material didático e na cc1tificação de iniciativas educacionais desenvolvidas 
em parceria ou que obtiveram, por pa11e dos titulares dos órgãos promotores, expressa 
manifestação formal de apoio ad hoc; 

c) espaço compatível para a real ização das ações pn:scnciais na sede da Casa. quando 
requerido; 

d) logística de recepção e traslados dos técnicos c autoridades, quando se trarar de ações 
presenciais; 

e) colaboração, de acordo com as possibil idades, no desenvolvimento de soluções para o 
Legislati vo brasileiro, em am biente próprio compartilhado sob gestão do ILB/ lnterlegis; 

{) indicação dos técnicos para o aprendizado no uso das lçwologias fornecidas pelo 
TLA/Jntcrl egis, que efetivamente serão os operadores dentro da Casa; 

g) atualização e disponibilização para livre consulta das próprias informações nos bancos de 
dados dos produtos a serem implantados, exceto as administrativas que requeiram sigilo por 
fo rça de lei. 

9. VALIDADE DO PLAr\0 DE TRABALHO 

Eslc Plano de Trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de 
comum acordo entre os pa11ícipes. 

lnstittlln lcgislattvo Brasileiro- ILB- A,·_ ~~- 131oco I:!- CFP 70165-900- Bra~íliJ DF 
T clctimc: 1 55 (61) 3303-2599 - intcrlcgil'(ÍL sçnarlo.lc;g.J1r - www. intytlq:is.lq:.br 

1\ffSlJT. l -P. IDR lO apmwula pi!la DirNoriu-(;,.ral úo St'nilila F.•úLral .-m lllAI•II'fllhro/ZIJZI. t'UIIjtlttllt' fWIJf"t''~" II/J21/IJ.IJ/J6818/2(J2 / -12. 
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10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO, após anál ise técnica c jurídica. 

Processo n° 00200.014322/2022-0 I 

Brasília-DF,.J5. de <3.A h!, ~-D de 2022. 

I ILANA TROMBKA 
ra-Geral do Senado Feder:_ da Câmara Municipal de Simões 1 

Instituto Legislativo Brasileiro - ILI3- A\· . .:-J2- 131oco 12- CEP 70165-900 -Brasíl ia DF 
Tdcfonc· 155 (61) JJOJ-2599 - int~"Tic~:•~'" ~cnadu .lcg br - \\'Ww intcrlcl!i~ lcg.br 

\f/S l.."T. t-P. IDR. i o apro••atla pt-la Dirl'lt>Tia-Gt'rol do SMado Fetltral l'm Olls.-rrmhru/1011. corrjllmtl' pmcrHo (IIJ100.006tll/J/1011-11. 
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